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c) Instruir os processos disciplinares que forem
determinados pelo Ministro da Justiça;

d) Acompanhar a execução das decisões proferidas
pelo Ministro da Justiça na sequência da actua-
ção da IGSJ;

e) Elaborar estudos, pareceres e informações rela-
tivos ao exercício das suas competências;

f) Exercer a coordenação das áreas do Serviço de
Inspecção, quando para tal for designado por
despacho do inspector-geral.

2 — Consideram-se serviços do Ministério da Justiça,
para efeitos do presente diploma, os órgãos, serviços
e organismos integrados no Ministério da Justiça ou
que funcionem no seu âmbito, nos termos da legislação
orgânica aplicável, bem como as entidades sujeitas à
tutela do Ministro da Justiça, dentro dos respectivos
limites.

Artigo 7.o

Transição de pessoal

1 — O pessoal com vínculo à função pública que, à
data da entrada em vigor do presente diploma, exerça,
a qualquer título, funções dirigentes ou de inspecção,
auditoria ou fiscalização na IGSJ transita para a carreira
de inspector superior nos termos previstos nos números
seguintes.

2 — A transição do pessoal pertencente à carreira
técnica superior obedece às seguintes regras:

a) Os assessores principais transitam para a cate-
goria de inspector superior principal;

b) Os assessores transitam para a categoria de ins-
pector superior;

c) Os técnicos superiores principais transitam para
a categoria de inspector principal;

d) Os técnicos superiores de 1.a e 2.a classes tran-
sitam para a categoria de inspector.

3 — A transição do pessoal referido no número ante-
rior faz-se para escalão igual ao que o funcionário detém
na categoria de origem, com excepção dos técnicos supe-
riores de 2.a classe, que transitam para escalão a que
corresponde, na estrutura da categoria, índice remu-
neratório igual ou, na falta de coincidência, para o índice
superior mais aproximado.

4 — O restante pessoal transita para a carreira de
inspector superior, desde que possuidor dos requisitos
habilitacionais exigidos para o ingresso na mesma, em
categoria cuja remuneração indiciária do escalão 1 seja
igual ou, na falta de coincidência, superior mais apro-
ximada à do escalão 1 da categoria de origem, sendo
posicionado em índice a que corresponda remuneração
igual à detida ou, não existindo, no imediatamente
superior.

5 — Para efeitos de aplicação do presente artigo, con-
sidera-se pessoal com vínculo à função pública aquele
que, nos termos da lei, pode ser opositor a concursos
internos na Administração Pública.

Artigo 8.o

Formalidades da transição

1 — A transição para a carreira de inspector superior
depende de requerimento do interessado, apresentado
no prazo de 30 dias contados a partir da data da entrada
em vigor do presente diploma.

2 — A transição opera-se mediante a publicação no
Diário da República de lista nominativa de transição,
após aprovação pelo Ministro da Justiça, sem depen-
dência de quaisquer outras formalidades.

Artigo 9.o

Produção de efeitos

A transição prevista nos artigos anteriores retroage
à data da entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 101/2001,
de 29 de Março, sem prejuízo de os demais efeitos do
Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, se reportarem
à data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 146/2000,
de 18 de Julho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Agosto de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Diogo Campo Bar-
radas de Lacerda Machado — Alexandre António Can-
tigas Rosa.

Promulgado em 25 de Setembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Setembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1181/2001

de 12 de Outubro

Pela Portaria n.o 723/95, de 7 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 314/2000, de 31 de Maio, foi concessionada
ao Clube de Caçadores do Vale do Sorraia, a zona de
caça associativa das Gralheiras e outras (processo
n.o 1749-DGF), situada nas freguesias de Cortiçadas do
Lavre e Santana do Mato, respectivamente dos muni-
cípios de Montemor-o-Novo e Coruche, com uma área
de 1191,8558 ha, válida até 7 de Julho de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvidos
os Conselhos Cinegéticos Municipais de Coruche e
Montemor-o-Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria, é renovada, por um período
de oito anos, a concessão da zona de caça associativa
das Gralheiras e outras (processo n.o 1749-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Cor-
tiçadas do Lavre e Santana do Mato, respectivamente
dos municípios de Montemor-o-Novo e Coruche, com
uma área de 1186,3808 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 931/2001, de 30 de Julho.
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3.o A presente portaria entra em vigor a partir do
dia 8 de Julho de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 25 de
Setembro de 2001.

Portaria n.o 1182/2001

de 12 de Outubro

Pela Portaria n.o 254-GL/96, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 684/98, de 1 de Setembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Benavente a zona
de caça associativa de Arneiro do Coelho e anexas (pro-
cesso n.o 1364-DGF), situada no município de Bena-
vente, com uma área de 987,3143 ha, válida até 14 de
Julho de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, ouvido o Con-
selho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de oito anos, a concessão da zona de caça associativa
de Arneiro do Coelho e anexas (processo n.o 1364-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia e
município de Benavente, com uma área de 944,0393 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 874/2001, de 27 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 15 de Julho de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 25 de
Setembro de 2001.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 22/2001/M

Aprova a orgânica do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira

O Decreto Regulamentar Regional n.o 43/2000/M, de
12 de Dezembro, que procedeu à reestruturação do
Governo da Região Autónoma da Madeira, modificou
a orgânica da Secretaria Regional de Educação.

O Decreto Regulamentar Regional n.o 8/2001/M, de
12 de Maio, que criou a nova estrutura da Secretaria
Regional de Educação, a qual integra os sectores de
educação, educação especial, desporto, formação pro-
fissional e novas tecnologias, estatuiu no seu articulado
que as atribuições, a orgânica, funcionamento e pessoal
de cada organismo e serviço nela englobado constarão
de decreto regulamentar regional.

Neste contexto, urge criar a orgânica do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, com a sua
estrutura, por forma a dotá-la dos meios necessários
ao exercício das suas atribuições e competências.

Nestes termos:
O Governo Regional da Região Autónoma da

Madeira decreta, nos termos da alínea d) do n.o 1 do
artigo 227.o e do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição
da República Portuguesa e das alíneas c) e d) do
artigo 69.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, na redacção dada pela Lei
n.o 130/99, de 21 de Agosto, com a alteração introduzida
pela Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho, conjugados com
a alínea g) do artigo 1.o do Decreto Regulamentar
Regional n.o 43/2000/M, de 12 de Dezembro, e do n.o 3


